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Requerimento Nº 050/2021
Autor: Vereador: ALEX ALVES VIEIRA. 
Assunto: informações sobre providências para regularização, e maior celeridade na
tramitação dos processos vinculados ao Programa REURB

O Vereador que subscreve o presente, no exercício de suas prerrogativas legais e
regimentais, REQUER a Mesa que após ouvido o plenário seja notificado o Chefe
do Poder Executivo Municipal para que este determine aos Órgãos responsáveis da
Prefeitura Municipal de Itabela informações sobre providências para regularização, e
maior celeridade na tramitação dos processos vinculados ao Programa REURB.

Esta Casa Legislativa, no ano 2019, aprovou projetos de leis que foram
sancionados na forma das Leis Municipais de números 554/2019 e 555/2019.
Referidas leis versam, respectivamente, sobre o Programa Social de Regularização
Fundiária Urbana – REURB, e, estabelece o Sistema de Parcelamento e Unificação
do Solo para fins Urbanos no Município de Itabela e dá outras providências.  

Até a presente data, não temos informações oficiais sobre o mapeamento feito
através de georeferenciamento  para incorporação ao perímetro urbano das áreas já
povoadas, com construções de imóveis que precisam urgentemente integrar os
cadastros imobiliários para fins de registros cartoriais e escrituração, em áreas
limites do nosso Município. 

As informações requisitadas são indispensáveis ao exercício das atribuições
fiscalizadoras do nosso mandato parlamentar, de forma de forma, aguarda-se a
manifestação do Poder Executivo no prazo legal, para que possamos esclarecer e
prestar apoio à população que nos procura, sob pena de serem adotadas
providencias cabíveis. 

Sala das Sessões Maria José Santana de Oliveira, Itabela-Ba, 28 de junho de 2021.  

ALEX ALVES VIEIRA 
Vereador 


